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 TEXTO

 

 No texto deste Projeto de Lei, altere-se a denominação “Analista-Técnico da

Secretaria da Receita Federal do Brasil”, para a denominação “Analista-Tributário da

Secretaria da Receita Federal do Brasil”.

 
Justificativa

 
A mudança da denominação do cargo de Analista-Técnico para Analista-

Tributário visa identificar melhor o que este mesmo cargo representa na Secretaria da
Receita Federal. Como ele pertence a uma carreira denominada “Auditoria da Receita
Federal”, e, de fato, os seus integrantes desempenham as atividades-fins do Órgão, é
importante que a sua denominação contenha termo que o relacione às atividades
próprias da Receita Federal, o que já ocorre com o outro cargo da citada Carreira.
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